
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rodovia CE-155, nº 15.200 - Complexo Industrial e Portuário do Pecém / Catuana - CEP 61680-000 - Caucaia - CE -

www.ifce.edu.br

RESULTADO

Processo: 23870.000784/2026-70
Interessado: Departamento de Ensino - Campus Pecém

EDITAL Nº 10/CAMPUS GAB-PEC/DG-PEC/PECEM/IFCE/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES

SUBSTITUTOS
 

RESULTADO DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DAS BANCAS
EXAMINADORAS

 
 

Informa-se que, após análise do sistema de recebimento de solicitações
eSolis IFCE, verificou-se a inexistência de solicitações impugnação da banca
examinadora do Edital nº 10/CAMPUS GAB-PEC/DG-PEC/PECEM/IFCE/2026, dentro
do prazo legalmente estabelecido.

 
Caucaia, 28 de maio de 2026.

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO(A) EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) SUBSTITUTO(A), DA SUBÁREA DE SEGURANÇA

DO TRABALHO, DO IFCE CAMPUS PECÉM

PORTARIA Nº 3717/GAB-PEC/DG-PEC/PECEM, DE 22 DE MAIO DE 2026

Documento assinado eletronicamente por Fernando Henrique Costa Saboia,
Chefe do Departamento de Ensino, em 28/05/2026, às 08:25, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaiana Pinto dos Santos, Assistente
em Administração, em 28/05/2026, às 10:49, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Marques Carneiro Buarque,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 28/05/2026, às
10:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Victor Lopes Diniz, Chefe de
Gabinete da Diretoria-Geral, em 28/05/2026, às 12:35, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8825805 e o código CRC A364C1F0.
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